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I - RELATÓRIO 

Histórico: A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Araraquara, aten-

dendo ao disposto na Deliberação CEE-nº 40/66, submeteu à aprovação do 

Conselho Estadual de Educação o relatório sobre o concurso vestibular rea-

lizado no presente ano letivo. 

O concurso foi realizado pela CESCEA, como permitido pela legis-

lação. 

Os dados do relatório não permitem quantificar os alunos do 

turno diurno e noturno por curso. 

O relatório foi encaminhado diretamente ao Conselho Estadual 

de Educação. 

Apreciação: Tem-se como necessário o envio dos relatórios sobre concursos 

vestibulares ao Conselho Estadual de Educação por meio da Coordenadoria 

do Ensino Superior, a menos que esta libere a remessa direta. 

Em termos da Deliberação CEE-nº 40/66, o relatório poderá 

ser apreciado. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se o relatório sobre os concursos vestibulares reali-

zados na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Araraquara, em 1974. 

São Paulo, 10 de junho de 1974 

a) Conselheiro Alpínolo Lopes Casali - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o 

Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amé-

lia Americano Domingues de Castro, Luiz Ferreira Martins, Olavo Baptista 

Filho, Rivadávia Parques Júnior e Vilademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 1974 

a) Conselheiro Alpínolo Lopes Casali - Presidente 

em exercício, nos termos do artigo 13, § 3º, do Regimen-

to do CEE 
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